
INDICAÇÃO Nº 
3713
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) destinados para aquisição de um veículo para promoção social em favor do município de Mogi Mirim.

JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária, pois o município passa por uma grave crise orçamentária, sem fins lucrativos para investimentos na cidade. Assim, necessitam de recursos financeiros para aquisição de um veiculo para a “Promoção Social” que nada mais é do que um conjunto de atividades, com enfoque educativo, que possibilita ao trabalhador, ao produtor rural e às suas famílias a aquisição de conhecimento no desenvolvimento de habilidades pessoais e sociais bem como mudanças de atitudes negativas para positivas, favorecendo, assim, uma melhor qualidade de vida e participação na comunidade.


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender o municipio de Mogi Mirim.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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